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CONSELHO DE MINISTROS 

Derreto fl.°  78/87 
de 25 de Julho 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.0  da 
Constituição o Governo decreta o seguinte: 

CAPÍTULO 1 

Natureza, composição e competência 

Artigo i.° — s. O Conselho Nacional de Águas, abre-o 
viadamente designado por CNAG é o órgão central de 
gestão dos recursos hídricos, dependendo directamente 
4o Conselho de Ministros. 

2. O CNAG goza de autonomia administrativa e finan-
ceira. 

Art. 2 .0-  i. O CNAG é presidido pelo Ministro do 
Desenvolvimento Rural e Pescas e compreende repre-
sentantes dos seguintes departamentos estatais: 

(i) Miriistério da Administração Local e Urbanismo; 
b) Ministério do Desenvolvimento Rural e Pescas: 
c,) Ministério dos Transportes, Comércio e Turismo; 

Ministério das Obras Públicas; 
Ministério da Saúde, Trabalho e Assuntos So-

ciais; 
Ministério do Plano e da Cooperação; 
Ministério da Indústria e Energia; 
M,inistério das Finanças. 

2. Faz, ainda, parte do CNAG um representante do 
Instituto Nacioanl de Investigação Tecnólogica e um 
representante dos Serviços de Investigação Agrária. 

. Participa nas reuniões do CNAG, na qualidade de 
Secretário e sem direito a voto, o Director-Geral da 
Junta dos Recursos Hídricos. 

4. Poderão participar, sem direito a voto, nas reuniões 
do CNAG, representantes de outros Departamentos es-
tatais ou entidades públicas ou privadas, assim como 
dirigentes, funcionários, ou técnicos, desde que convi-
dados pelo Presidente, 

Art. 
.°---- i. Os representantes dos diferentes departa-

mentos estatais e organismos autónomos referidos nos 
if.°5  i e 2 do artigo anterior São designados pelo Pri-
meiro Ministro, sob proposta do membro do Governo 
responsável. 
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a. Serão designados um efectivo e um suplente por 
cada departamento e por um período de dois anos 
podendo ser reccjnduzidGs por iguais e Sucessivos pe 
ríodos. 

3. Os representantes dos departamentos estatais e enti-
dades púbLicas ou privadas que sejam convidados pelo 
Presidente do CNAG, no USO da competência conferida 
no número 4 do artigo antecedente, são designados pelo 
dirigente responsável respectivo, e só para a reunião 
para a qual foram convocados. 

Art. 4
,
0 1. Compete a0  CNAG; em materia de pla-

neamento: 

Propor ao Governo linhas de definição cia polí-
tica de gestão dos recursos hídricos à escala 
nacional e regional,. 

Elaborar o Plano Nacional de Recursos Hídricos; 

Propor ao Governo medidas de carácter legis-
lativo; 

Estabelecer directivas de aplicação obrigatória 
por todas as entidades encarregadas de fun-
ções específicas relativas à água nos diversos 
serviços cio Estado; 

Organizar e manter actualizado o inventrDo 
dos recursos hídricos e das necessidades em 
água; 

Organizar o balanço hídrico; 

Coordenar as acções de investigação no domínio 
dos recursos hídricos; 

Promover a formação no domínio dos recursos 
hídricos. 

2. Compete ainda ao CNAG definir, dentro das orien-
tações contidas no Plano Nacional de Desenvolvimento, 
as linhas gerais a que deverá obedecer a elaboração 
física do Plano Nacional de Recursos Hídricos, de res-
ponsabilidade da junta dos Recursos Hídricos. 

Art. 5.0  Em matéria de obras hidráulicas, a compe-
tência do CNAG é a seguinte: 

Promover, organizar e coordenar as activilades 
destinadas ao aumento das disponibilidades 

((existentes; designadamente prospecção e ex-
ploração de água; 

Coordenar as actividades relativas à produção da 
água em todos os aspectos; 

Declarar as obras hidráulicas de interesse público; 

Propõr ao CoiJsesho de Ministros a destinação 
das obras hidráulicas de propriedade do Es-
tado, ao uso ou administração de entidades 
públicas ou empresas de economia mista; 

Propor ao Conselho de Ministros as transfern-
das dominais de obras hidráulicas de proprie-
dade do Estado; 

Pronunciar-se sobre os requerimentos de autoriza-
ções relacionadas com as obras hidráulicas; 

Implementar as medidas destinadas à expropria-
ção de obras hidráulicas que se pretendem inu-
tilizar, quando sejam reputadas de interesse 
social; 

Definir as normas técnicas relativas à construção, 
modificação, manutenção e exploração de obras 
hidráulicas; 

Aplicar multas pelas transgressões à legislação e 
regulamentação sobre obras hidráulicas; 

Promover, coordenar e decidir sobre os estudos 
de viabilidade e projectos de execução das obras 
hidráulicas de interesse público; 

1) Aprovar o Regulamento dos Registos de Emprei-
teiros de Obras Hidráulicas; 

Art, 6.0  Compete ao CNAG, em matéria de uso e apro-
veitamerito dos recursos hídricos: 

Regulamentar o procedimento para outorgar, sus-
pender, modificar ou revogar autorizações, 11 
cenças e concessões; 

Estabelecer o elenco de usos posslveis dos Tecurmis  
hídricos e prioridade entre os mesmos, de 
acordo com os princípios consagados no Có-
digo de Águas; 

Aprovar orientações e normas para a organização 
da distribuição das águas aos diversos utentes, 
bem assim como os respectivos s,istemas; 

Definir as taxas e tarifas de água; 

Outorgar, suspender, modificar ou extinguir au-
torizações, licenças e concessões e resgatar con-
cessões; 

Emitir o seu parecer nos casos de outorga de 
Licenças ou autorizações para actividades que 
utilizem recursos hldricos, sem consumo de 
água; 

Aprovar os estatutos das Associações de Utentes 
de Águas e autorizar o seu funcionamento, bem 
como exercer o seu controlo e declarar a sua 
extinção, em conformidade com o respectivo 
regulamento. 

Art. 7.0  Em matéria de preservação dos recursos hí-
dricos e qualidade da água, a competência do CNAG 
é a Seguinte: 

*) Superintender as actividades relativas à qualidade 
da água, ao controle sanitário e à luta contra 
a poluição e contaminação; 

Emitir normas e padrões técnicos sobre a preser-
vação de recursos hídricos e qualidade da água; 

Propor ao Governo restrições da utilização de 
recursos hídricos em áreas determinadis. em 
caso de perigo de esgramento, degradação 
ou contaminação dos recursos hídricos: 

Estabelecer temporariamente zonas interditas 
natação, banhos e actividades recreativas; 

Emitir normas sobre manutenção e depuração de 
piscinas, reservatórios e viaturas de transporte 
de águas; 

Ordenar a suspensão da exploração de obras hi-
dráulicas ou a interdição do uso da água, 
quando se verifiquem actividades contamina-
doras ou poluidoras; 
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Estabelecer os limites permissíveis de concentra-
ção de substâncias prejudiciais a qualquer 
utilização, contidas nas águas; 

Autorizar a rejeição e utilização de águas resi-
duais; 

Pronunciar-se sobre os sistemas de rejeição e de-
puração de águas residuais. 

Art. 8.0  Compete ao CNAG em matéria de supervisão 
e controle: 

Apreciar e resolver os conflitos entre utentes 
lativos à titularidade de exercício de direitos 
sobre a água, os ocorridos entre particulares 
e autoridades administrativas em matéria de 
água e, bem assim, os conflitos entre duas, ou 
mais autoridades administrativas nesse domínio; 

Estabelecer multas e outras penalidades por con-
travenção hídricas; hidráulicas e uso da água, 
em geral; 

Exercer o controle e a fiscalização das obras hi-
dráulicas; 

Exercer a tutela sobre organismos que interve-
nham na gestão das águas; 

Aplicar sanções nos casos de contravenção, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal 
inerente à infracção cometida e aos danos 
causados; 

Art. 9.0  SaPvo nos casos em que a delegação esteja 
expressamente proibida na lei ou nos regulamentos; o 
CNAG poderá delegar competências nas Comissões de 
Águas e na Junta dos Recursos Hídricos, mediante re-
solução publicada no Boletim Oficial. 

Art: mo:° O CNAG tem a sua sede na cidade da 
Praia, pondetndo, no entanto, reunir-se em qualquer 
outro ponto do território nacional: 

Art. 11.0  Compete ao CNAG, em relação com os res-
tantes órgãos de gestão dos recursos hídricos: 

Propor ao Governo a nomeação, suspensão ou de-
missão do Director-Geral da Junta dos Re-
cussos Hídricos; 

Nomear, suspender ou demitir o Director do 
Registo Nacional de Águas e aos Presidente3 
das Comissões de Águas; 

Nomear, sob proposta dos membros de Governo 
responsáveis, os membros das Comissões de 
Águas representantes locais dos departamentos 
governamentais; 

Propor ao Governo as modificações aos quadros 
de pessoal da Junta dos Recursos Hídricos e 
do Registo Nacional de Águas; 

Aprovar os regulamentos internos dos órgãos do 
Sector; 

Pronunciar-se sobre os orçamentos, programas e 
documentos de prestação de contas dos órgãos 
do sector; 

j g) Conhecer os recursos contra as resoluções das Co-
missões de Águas e as reclamações contra 
actuações ou decisões da Junta dos Recuisos 
Hídricos e do Registo Nacional de Águas; 

Resolver os conflitos de competência entre os 
diferentes órgãos do sector e entre estes e outros 
organismos em relação com a gestão dos re-
cursos hídricos; 

Criar, ande se just.ifiquem, sub-comisões de 
águas. 

CAPITULO II 

Da organização 

Art. 12.° — 1. O CNAG é presidido pelo Mijsisiro do 
Desenv»lvirnento Rural e Pescas. 

. O Presidente é substituído nas suas faltas, ausên-
.ias e impedimentos pelo Vice-Presidente, ou não estando 
este presente, pelos membros ria ordem estabelecida no 
artigo 32.0, n.o do Código de Águas. 

3. O Vice-Presidente é eleito de entre os membros 
do CNAG, por escrutínio directo e secreto. 

Art. 13.0 Compete ao Presidente do CNAG 

Representar o CNAG e presidir as suas reuniões; 

Dirigir superiormente e coordenar os trabalhos 
do CNAG; 

C) Assinar os documentos expedidos em nome do 
CNAG; 

Assegurar o cumprimento das deliberações do 
CNAG; 

Convocar as reuniões, sejam ordinárias ou extraor-
dinárias; 

Submeter à apreciação e aprovaio do Conselho 
a proposta da ordem de trabalhos de cada 
reunião; 

Submeter as questões agendadas à discussão, vo-
tação e aprovação do Conselho: 

Regular o uso da palavra dos membros do Con-
selho; 

Assumir a competência que o próprio CNAG 
lhe determine no período entre duas reuniões 
do Conselho e submeter à apreciação as res-
pectivas resoluções na primeira reunião ordi-
nária ou extraordniária do CNAG. 

Art. 14.0 O Secretário do CNAG é o Director-Geral 
da Junta dos Recursos Hídricos ou seu substituto legal, 
em caso da sua ausnoia, falta ou impedimento. 

Art. 15.°  Compete ao Secretárito do CNAG: 
Ordenar a matéria a submeter à discussão,  e apro-

vação, proporcionando a cada membro a in-
formação e documentação necessária para cabal 
compreensão do assunto; 

Preparar as respectivas resoluções, emitindo pare-
ceres técnicos que forem necessários; 

Preparar a correspondência e as actas das reuniões 
do CNAG e promover o seu arquivo, remissão, 
e/ou publicação; 

Comprovar a existência de quorum e o resultado 
das votações; 

Efctuar as inscrições dos membros do CNAG que 
pretender usar da palavra; 

Emitir e assinar certificados e comprovações das 
resoluções do Conselho; 
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g) Elaborar e submeter à aprovação do CNAG os 
programas de actividades, orçamento e relató-
rio; 

/z) Exercer qualquer outra competência que lhe seja 
delegada pelo Conselho ou pelo Presidente. 

Art. i6.°— 1. o CNAG reune-se ordinariamente uma 
vez por trimestre, na data fixada na respectiva convoca-
tóiiia. 

a. Sempre que for julgado necessário pelo Presidente 
ou por não menos metade  dos restantes membros, o 
CNAG reune-se extraordinariamente para tratar os temas 
contidos na respectiva convocatória. 

3. As convocatórias, assinadas pelo Presidente, deverão 
ser distribuídas pelo Secretário a todos os membros efec-
tivos e suplentes, com pelo menos 48 horas de antece-
dência e acompanhadas dos documentos que sejam ne-
cessários ao cabal conhecimento das matérias a serem 
tratadas. 

Art. 17.0 -1. O CNAG só pode deliberar validamente 
com a presença de, pelo menos, metade e mais um dos 
seus membros. 

a. Contudo, nos casos em que o referido quorum não  
Seja garantido, o Presidente poderá decidir que a reu-
nião se realize com carácter informativo, sem que seja 
possível deliberar sobre qualquer assunto. 

3. Quando uma reunião não Se realize por falta de 
quorum, deverá ser convocada de imediato para uma 
data não posterior a 5 dias. 

Art. 18.0-1. O CNAG delibera por con&nso. Na 
falta deste ou quando qualquer dos membros requeira 
a votação, deliberações são tomadas por maioria abso-
luta de votos dos seus membros de direito. 

2. As resoluções do CNAG só poderão ser revogadas 
ruma reunião convocada especialmente para o efeito, 
estando presentes pelo menos 2/3 dos seus membros e 
sempre que exista consenso dos presentes ou o voto 
favorável à  revogação de pelo menos, 2/3 dos membros 
(e direito. 

Art. 1).°  De todas as reuniões do CNAG serão lavradas 
actas, as quais depois de aprovadas serão assinadas pelo 
Presidente, Secretário e pelos membros que o desejarem. 
Cópias destas actas serão remetidas ao Primeiro Ministro 
e Secretariado do Conselho Nacional do PAICV. 

Art. 20 °  1 O CNAG poderá criar grupos de tra-
balhos para o tratamento e informação de matérias es-
peicíficas. 

Os referidos grupos de trabalhos deverão ter ca-
rácter temporálio e ser integrados por membros efec-
tivos ou suplentes do CNAG, podendo ser assessorados 
pelos técnicos que se julgue necessário. 

A composição, direcção, duração, atribuições e ou-
tras condices de funcionamento destes grupos de tra-
balho ficarão estabelecidas na resolução que os crïa. 

Art. 21.'-1. O CNAG será apoiado técnica e admi-
nistrativamente pela junta dos Recursos Hídricos. 

2. Quando as circunstâncias o justificarem, poderá o 
Primeiro Ministro criar, por portaria, serviços priva-
tivos de apoio ao CNAG. 

Art, 22.°  Até 3'  de Março de cada ano, o CNAG 
aprovará e remeterá ao Conselho de Ministros para 
apreciação, o relatório da sua actividade no decurso do 
no anterior. Copia do relatório será enviada igual-

mente ao Secretariado do Conselho Nacional do PAICV: 

Art, 23.0  O CNAG tem direito de requisitar e obter 
informações e dados de entidades públicas e privadas 
em matéria de suas atribuições. 

CAPÍTULO III 

Do regime financeiro 

Art. 24.°  Constituem receitas do CNAG: 

As dotações e subsídios do Estado; 

O produto das taxas, multas, custas e emolu-
mentos derivados da utilizaçio e preservação 
dos recursos hídricos; 

O rendimento de bens próprios; 

Os subsídios, comparticipações ou liberalidades 
de entidades públicas ou privadas, nacionais, 
estr211geiras ou internacionais; 

O produto de empréstimos que contrair; 

Os saldos de gerência. 

Quaisquer outros que, por lei, Ou determinação 
do Governo lhe sejam afectados. 

Art. 25.°— 1. Os fundos do CNAG serão depositados 
no Banco de Cabo Verde e movimentados mediante che-
ques assinados pelo Secretário e o representante da Se-
cretaria de Estado das Finanças, membro do CNAG. 

2. Para pequenas despesas poderá o CNAG dispor em 
cofre de um fundo de maneio de valor não superior a 
50 mil escudos. 

Art. 26.0  Desde que estejam directamente relacionàdas 
com aspectos gerais os,  específicos de gestão dos recursos 
hídricos, poderão ser satisfeitas pelo CNAG as despesas 
aom: 

O pagamento de indemnizações por expropria-
ções ou outras causas derivadas de construcão. 
manutenção ou exploração de obras hidráu-
licas; 

As contribuições e subsídios para os órgãos de 
gestão e administração dos recursos hídricos; 

e) Os subsídios e subvenções para os utentes de 
recursos hídricos individuais ou organizadas em 
Associações de Utentes, em conformidade com 
as normas legais e regulamentares; 

A elaboração de estudos, projectos, programas 
outros trabalhos semelhantes; 

A realização de cursos, seminários, reuniões e 
outras actividades Similares; 

A contribuição para actividades de investigação, 
formação e difusão; 

A publicação de revistas, colectâneas, relatórios, 
estudos e outras publicações semelhantes; 

O pagamento de honorários ou emolumentos por 
serviços ou coisultorias; 

Os encargos com os estágios de habilitação, for 
mação e reciclagem de pessoal dentro do país; 

O funcionamento dos próprios serviços em caso 
de serem criados; 
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1) Quaisquer outras de manifesta utilidade. 

Art. 7.°— 1. A gestão económica e financeira do CN 
AG é disciplinada pelos seguintes instrumentos de gestão 
previsional: 

Programas de actividades anuais e plurianuais; 

Orçamentos anuais de funcionamento e de inves-
timento; 

2. A elaboração dos instrumentos referidos no nu-
mero antecedente compete ao Secretário e serão subme-
tidos à aprovação do CNAG, até 3°  de Setembro do ano 
anterior a que se referem, 

Art. 28.1  Nos casos de efectivação das dotações previstas 
no Orçamento Geral do Estado para o CNAG, em duo-
décimos, o Secretário deverá apresePtar à Direcção-Geral 
das Finanças, jutntamcnte com o respectivo requerimen-
to, uma relação resumida das despesas do duodécimo 
anterior. 

Art. 29.0— 1. Até 28 de Fevereiro de cada ano, o 
Secretá'iio submeterá ac CNAG, com referência a 31 de 
Dezembro do ano anterior, os seguintes documentos de 
prestação de contas: 

Relatório anual de exercíciofi com elementos ne-
necessáric6 a uma correcta apreciação da gestão; 

Balanço e demonstração de resultados; 
e) Mapa de origem e aplicação de fundos. 

2. Uma vez apreciados pelo CNAG os referidos do-
cumentos srão remetidos ao Tribunal de Contas para 
a sua aprovação. 

Art. 30.0  Quando, por qualquer motivo, o orçamento 
não possa entrar em execução no começo do ano econó-
mico, a cobrança das receitas prosseguirá nos termos 
das leis pTe-existehtes e, quanto à despesa, continuarl 
provisoriamente em vigor, por duodécimos, o orçamento 
do ano anterior. 

Art. 31.0 _ 1. Só podem ser cobradas as receitas auto-
rizadas por lei. 

As importâncias das receitas por cobrar em sm de 
Dezembro transitarão para o  novo ano económico e a 
cobranças serão inscritas em contas das respectivas verbas 
do novo orçamento. 

A arrecadação de receitas far-se-á através de impres. 
Sos modelo B adoptados pelo Ministério das Finanças. 

Art. 32.0-  1. As dotações de despesa constituem o li-
mite máximo a utilizar na sua realizado. 

Nenhuma despesa poderá ser efectuada sem que 
esteja suficientemente discriminada no orçamento e tenha 
cabimento na respectiva verba orçamental. 

Nenhum encago poderá ser ordenado sem que a 
correspondente despesa obedeça aos requi1tos  do nú-
mero anterior. 

Art. 33.0 Não podem ser contraídos encargos de que 
resultar pagamentos em moeda estrangcira, sem que 
haja autorização para dispor dos resDectivos cambiais, 
de acordo com as lei em vigor. 

Art. 34.0—  m. Todos os pagamentos serão ordenados 
por escrito e processados com cheques. 

. As ordens de pagamento serão assinadas pelo mem-
bro do CNAG, representante da Secretaria de Estado 
das Finanças. 

Art. i. As ordens de pagamento que não forem 
satisfeitas até, 31 de Dezembro consdeam-se caducas 
nesta data, sem prejuízo da sua renovação por conta 
dos orçamentos seguintes, precedido de processo justifi-
cativo da causa determinante da falL ocorrida, só P0-
dendo conceder-se quando haja motivo justifcado. 

Art. 36°— i. Para ocorrer a despesas inadiáveis, não 
previstas, ou insuficientemente dotadas, podem ser aber-
tos créditos e efectuadas transferência de verbas. 

2. Os créditos e as transferências Je verbas operados 
para reforçar dotações de despesa ou para suprir a ine-
xistência destas poderão ter contrapartida em receitas 
ou em outras dotações de despesas. 

Art. 37.°— i. A contabilidade cfectuase  na tesouraria, 
no livro «caixa)). 

. Na secretaria haverá um livro de cortas de receitas 
cobradas e outro de despesas pagas e os que se motre 
necessário abrir. 

Art. 38.0  Na gestão económica e financeira do CNAG 
obedecerá, para além das normas do presente Regula-
mento, às regras gerais de administração aplicáveis aos 
serviços dotados de autonomia administrativa e finan-
ceira. 

CAPÍTULO IV 

Do relacionamento com os outros órgãos do sector 

Art. 39,0- 1. As actividades de todos os órgãos de 
sector deverão sujeitar-se às directivas e resoluções do 
CNAG. 

2. As resoluções e directivas que tenham carácter geral 
e obrigatório para todos os organismos deverão ser pu-
blicadas nu Boletim Oficial. 

. As resoluções referidas apenas a um organismo Op 
que tenham relação com uma entidade ou indivíduo 
deverão ser notificadas por escrito ao dirigente superior 
do organismo respectivo adquirir força executiva. 

Art. 40.0 - 1. As comunicações e notificações # fun. 
cionáries dos órgãos do sector deverão ser realizadas 
através do dirigente superior do respectivo serviço. 

2. No caso das Brigadas Técnicas, as referidas conlu< 
nicações e notificações deverão ser realizadas através do 
Director-Geral da Junta dos Recursos Hdricos, quando 
se tratar de assuntos disciplinares ou administrativos 
relativos ao funcionário e, através da respectiva Comis-
são de Águas, em caso de assuntos de serviço. 

Art. 41.°  As requisições de informações ou pareceres 
aos departamentos estatais governamentais representa-
dos no CNAG, deverão ser feitos através do respectivo 
representante. Nos casos restantes seguir-se-á o procedi-
mento habitual. 

CAPÍTULO V 

Disposições gerais 

Art. 42.0 -1. O CNAG não poderá ser obrigado em 
actos ou contratos estranhos ao seu objecto. 

2. Os actos ou contratos realizadrms nos termos do 
n.° 1 SO nulos, sem prejuízo do procedimento disci. 
plinar, civil e criminal contra quem os realizar. 
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Art, 43.0 O CNAG poderá ser representado em juízo 

ou fora dele por mandatários com poderes gerais ou 

especiais. 

Pedro Pires João Pereira Silva. 

Promulgado em 27 de Maio de 1(07. 

Pubbque-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA. 

Decreto fl.° 79/87 

de 25 de Julho 

N USO da faculdade conferida pelo artigo 77.0  da 

Constituição, o Geverno decreta o seguinte: 

CAPITULO 1 

Natureza, composição e competência 

Artigo i. A Comissão de Água é o órgão local de 

gestão dos recursos hídricos, e está sb tutela do CNAG. 

Art. 2.0 -1. Em confoimidade com o  estabelecido no 

artigo 53.0  d0  Código de Águas, o Governo definirá, 

sob proposta do CNAG, as circunscrições hidrográficas, 

devendo existir em cada uma delas unia Comissão de 

Águas. 

Por resolução do CNAG, poderão ser criadas cm 

zonas ou áreas especiais de uma circunscrição hidrográ-

fica, Sub-Comissões de Água, que ficarão subordinadas 

à respectiva Comissão. 

As Sub-Comissões de Águas seco sempre presididas 

pelo Presidente da respectiva Comi.sã-, e te ão a com-

posição e competência que for determirada na re'oluçãD 

da sua criação. 

Art. 3P - i. Cada Comissão de Águas é composta por 

O Presidente designado pelo CNAG; 

Os representantes locais dos 1)epartamento5  g 
vernamentais membros do CNAG; 

Um representante de cada tipo expressivo de uso 

local, escolhidos pelos respectivos uten e; até 

ao máximo de três, ima forma estabelecida ro 

presente Regulamento. 

Os membros das Crmissões de Águas referidas na 

alínea a) do número anterior serão mandatados por 

dois anos e podem ser reconduzidos por iguais e suce 

sivos períodos. 

Não é admitida a reeleição dos representantes dos 

utentes para um terceir-,> mandato consecutivo, nem du-

rante o biénio imediatamente subsequente ao termo do 

segundo mandato consecutivo. 

. 
Deverá participar nas reuniões da Comissão, na 

qualidade de Secretárj e sem direito a voto, o Chefe 

da respectiva Brigada Técnica. 

Art. 4.0  Poderão participar nas reuniões da ComissãO, 

sem direito a voto e sempre que convocados pelo Pre-

sidente, representantes locais de outros Departam'nto 

governamentais, entidades muni'paÀs, associações de 

utentes ou qualquer outra pessoa singular ou colectiva. 

Art. 5,0 C-'mpete a cada Comissão de Águas, relativa-

mente aos recursos hídricos existentes na respectiva cir-

cunscrição hidrográfica: 

Executar as directivas emanadas do Conselho 

Nacional de Águas; 

Promover a recolha de dados sobre a água, a 
nível local; 

e) Manter as infraestruturas existentes; 

Organizar a distribuição de água pelo; utentes 

e assegurar a assiStência técnica aos mesmos; 

Cuidar da gestão administrativa, e financeira ds 
recursos locais; 

f Resolver conflitos locais e aplicar penas no qua-

dro da competência delegada pelo CNAG; 

Fiscalizar, a nível local, as actividades de con-
trulo da qualidade da água; 

Receber os requerimentos para outorga de licen-

ças e dar andamento ao respectiv proceao, 

em conformidade com as dispasições do Regu-

lamento de Uso dos Recurso, Hídricos; 

Executar a acções que sejam necessárias para 

permitir o livre exercírio (1)s legítimos direitos 

de uso dos recursos hídrics; 

Advertir aos titulares de direitos de uso, da 
existência de fundamento para a sua revo-

gação e propô-la em caso de prsistência cio 

infractor; 

1) Autorizar actividades e construções temporárias 
nos leitos das ribeiras, em conformidade com 

as disposições ds Regulamento de Uso dos 

Recursos Hídricos; 

Propôr ao CNAG as medidas estabelecidas na 

lei e nos regulamentos r(lacionado; cm a 
protecção dos recursos hídricos e da qualidade 

da água; 

Exercer os poderes que lhe faltam delegados 

pelo CNAG. 

CAPITULO II 

Da organização 

SECÇÃO 1 

Dos membros 

Art. 6.'- m. Os membros das Comi'sões de Águas 

São nomeados por despacho do respectivo membro do 

Governo responsável. 

Serão designados um efectivo e um suplente p:r 

cada Departamento 

Estes membros poderão ser removidos ou suspensos 

por decisão do respectivo membro do Governo respon-

sável, por iniciativa pessoal ou a pedido da própria 

C,omissão. 

4- O pedido de remoção feito pela Comissão deverá 

ser fundamentado na existência de algumas das causas 

enumeradas no altigo 10.0  do presente Regulamento. 

Art. 7
.
0 1. Para os efeitos de nomeação dos mem-

bros das Comissões de Águas, representantes dos utcrmtes, 

o decreto de criação da respectSv circunsciição hidro-

gráfica determinará quais são os tipos expressivos de 

uso local, até ao máximo de três. 

2. O Presidente da Comisso de Água convocará uma 

reunião plenária de utentes por cada uso determinado 
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na frrrna estabelecida no artigo anterior, procurando 
os meios que sejam necessários para que cada um dos 
utente tome conhecimento da convcatória. 

Só poderá ser realizada a reunião, Se estiverem 
p:escntes metade e mais uni dos utentes do respectivo 
tipo. 

Se a reunião não poder realizar-se por falta de 
quorum, pcderá proceder-se a uma segunda convocatória' 
para a semana seguinte, realizando-se a reunião seja 
qual for o número de utentes pree11tcs. 

Art. 8.° - 1. A eleição sei á i ealizada mediante escru-
tnio directo e secreto, resultando eleito como represen-
tante efectivo, o candidato que obtever metade e mais 
um dos votos emitidos. Aquele que for eleito em segundo 
lugar será destinado repreSentame Suplente. 

2. Se nenhum dos candidatos obtiver a referida maio-
via, repetir-se-á o escrutínio, com apenas dois candidatos; 
que obtiverem as maiores votações. 

Art. 9.0 Não podem ser eleitos representantes dos 
utentes os cidadãos que: 

Não sejam efectivamente utentes do tipo que 
pretendem representar; 

Sejam menores de i8 anos ou incapazes per-
manentes físicos ou mentais; 

Não residam permanentemente na área da ies-
pectiva circunscrição hidiográfica; 

Tenham sido condenados por crime ou contra-
venição hídrica; 

Tenham sido condenados por crime que mereça 
uma pana superior a dois anos. 

Art. io.° A qualidade de membros da Comis ão de 
Águas em representação dos utentes perde-se por: 

Morte ou incapacidade permanente fsica ou 
mental; 

Perda da qualidade de utente da água no tipo 
de uso que repiesenta; 

Transferência de residência para fora da res. 
pectiva circunscrição hidrográfica; 

Falta injustificada a três sessões consecutivas ou 
ciico alternadas; 

Não cumprimento dos trabalhos e tarefas enco-
mendadas pela Comissão; 

Sanção por crime ou contravenção hídiica; 

Condenação por crime que mereça pena supe-
rior a djs anos; 

Por renúncia aprovada pela Comissão; 
Censura aprovada por 2/3 dos utentes que repre-

senta assistentes a uma reunião con%ocada es-
pecialmente para o efeito, na qual deverão es-
tar presentes pelo menos a metade e mais um 
desses utentes. 

Art. ii.o A qualidade de membro da Comissão de 
Águas não outorga ao Seu titular qualquer direito ou 
prerrogativa especial no que diz respeito à utilização 
de recursos hídricos. 

Art. 12.0  Sem prejuízo do disposto nos artigos 13.° C 
seguintes os membros da Ccmissão têm o estatuto dos 
membros dos, Conselhos Deliberativos e OS das Sub-Co-
niiss5es o dos membros das Comissões de Moradores. 

Art. 13.0  - O Presidente da Comissã de Águas goza 
das mesmas regalias do Juiz SubRegiOnas e, quando 
desempenha o cargo a tempo inteiro, recebe vencimento 
igual a deste. 

Art. I4.1  Em caso de ausência, falta ou impedimento 
Presidente será substituído pelos representantes locais 

dos Departamentos governamentais, na ordem estabe! e-
cida no artigo 39.0  do Código de Águas. 

Art. 15.° Compete ao Presidente: 

Convocar as reuniões da Comissão de Águas e 
nelas presidir os trabalhos gozando de voto (le 
qualidade; 

Ccordenar, orientar e dinamizar as actividades 
da Comissão de Águas, promovendo o que ne-
cessário ou conveniente for; 

Representar a Comissão de Águas, cm juízo e 
fora dele; 

Autorizar despesas orçamentadas; 

e9 Elaborar e submeter à apreciação da Ccmissão os 
programas de actividades, orçamen'os de prs-
tação deconta «,*, 

Assinar documentos e correspondêriia da Comis-

são 

 
ccinjufltamente com o Secretário; 

Despachar os assuntos de competência própria da 
Comisso que não careçam de resolução supe-
rior; 

Preparar as agendas de trabalho das reuniões da 
Comissão submetendo os assuntos que preci-
sem de deliberação; 

Assegurar a execução do expediente; 

O mais que lhe for cometido por lei ou determi-
nação superior. 

SECÇÃO 111 

Das Brigadas Técnicas 

Ait. 16.9 — i. Na dependência operacional directa de 
cada Comissão de Águas funciona uma Brigada Técnica, 
constituída por essoi1 espcc:alizado pertencente aos 
quadros da Junta deis Recursos Hídricos. 

2. A composição de cada Brigada Técnica será deter-
minada por despacho do Director-Geral da Junta dos 
Recursos Hdricos, que também nomeará e suspenderá 

seu Chefe. 

Art. 17.0  O Chefe da Brigada Técnica deve assegurar 
Secretariado da Comissão de Águas e participa nas 

suas actividades sem direito a voto. 

Art. 18.0  Compete à Brigada Técnica a execução das 
tarefas próprias da Junta dos Recursos Hídricos, a nível 
da respectiva circunscrição hidrogi áfica, nomeadamente 
a prestação de assistência técnica aos utentes nos aspec-
tos de captação, armazenamento, distribuição, utilização 
directa, tratamento, preservação e defea dos recursos 
hídricos e construção, manutenção, modificação;  explo-
ração e inutilização de obras hidráulicas. 

Art. 19.°  Compete, ainda, à Brigada Técnica apoiar 
técnica e administrativamente a Comissã&Ø de Águas, 

SECÇÃO ii 

Do Presidente 
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sem prejuízo das eventuais secretarias privativas que 
venham a ser criadas por resolução do CNAG, quando 
Se julgar necessário. 

Art. 2o.o A Brigada Técnica fica sujeita: 

Às normas e aos padrões científico-técnicos apro-
vado- pela CNAG; 

Às orientações e directivas de carácter técnico 
emanadas do Director-Geral da Junta dos Re-
cursos Hídricos; 

À disciplina e ao ç,rdenamento administrativo da 
junta dos Recursos Hídricos, no que diz res-
peito aos diteitos e deveres dos luncionários 
e técnicos que a integram; 

Às ordens e instruções da Comissão de Águas, 
nus aspectos de taferas e [unções a realizar. 

Art. 2i.°  No orçamento da JRH serão previstos fun-
dos para ocorrer a despesas de financiamento das briga-
das técnicas, sem prejuízo de eventuais financiamentos 
da Coinisão de Águas ou outras enilades públicas ou 
possível deliberar sobre qualquer assunto. 

SECÇÃO IV 

Das reuniões 

Art. 22.0 '. A Ctmissão de Águas reúne ordinaria- 
mente unia vez por I11ê e cxtraudinariainente sempre 
que for julgado necessário pelo presidente OU por não 
menos da metade dos restantes membros. 

As reuniões São convocadas pelo Presidente com 
pelo menos 48 horas de antecedência em re1açãc à data 
da sua realização. 

A ordem do dia é  estabelecida pelo Presidente e 
deve constar no aviso convocatório. Os assuntos apre-
sentados para o efeito com pelo menç- 5  r dias de ante-
cedência por qualquer dos restantes membros ou pelos 
Delegados de Governo ou i.°' Secretários do Sector do 
PAICV, devem ser incluídos nela. 

Art. 23."-1. A Comissão só pode deliberar valida-
mente com a presença de, pelo menos, metade e mais 
um ds)s seus membros. 

Contudo, nos casos em que o referido quorum não 
seja completado, o Presidente deverá decidir que a reu-
nião se realize cn carácter informativo, sem que seja 
possível deliberar sobre qualquer assunto. 

Quando uma reunião não se realize por falta de 
quorum, deverá ser convocada para uma data não pos-
terior a '5  dias. 

Art. 24.`-1. A Comissão delibera por consenso. Na 
falta deste ou quando qualquer dos membros requeira 
a votação, as deliberações são tomadas por maioria abso-
luta de votos dos seus membros  de direito. 

2. As resoluções da Comissão só poderão ser revoga-
das numa reunião convocada especialmente para o efeito, 
na qual estejam presentes pelo menos 2/ dos seus mem-
bros e sempre que exista consenso dos presentes ou o 
voto favorável à revogação de pelo menos 2/3 dos mem-
bros de direito. 

Art. 25.° - 1. De todas as reuniões da Comissão serão 
lavradas actas contendo: 

A data e Local de reunião; 

Indicação dos membros presentes e ausentes, 
com a justificação das faltas se houver; 

A ordem do dia; 

As deliberações tomadas sobre cada ponto da 
ordem do dia, com indicação de votos a favor, 
contra e das abstenções, bem como da funda-
mentação resumida da decisão adoptada. 

Por resolução do CNAG serão aprovados os mode-
bos de actas das reuniões das Comissões de Águas. 

As actas são redigidas pelo Secretário sob orienta-
ção do Presidente e é permitido exarar nelas votos de 
vencido, devidamente justificados. 

. As actas deverão ser assinadas pelo Prc5ide.ite e Se-
cretário e pelos membros que o desejarem após a sua 
aprovação. 

5. Cópias de todas as actas serão enviadas a CNAG, 
Delegados de Governo e Primeiros Secretários do PAICV 
dos respectivos sectores. 

Art. 26.1 Até 28 de Fevereiro de cada ano, a Comissão 
de Águas aprovará e remeterá ao CNAG para aprecia-
ção, ç relatório da sua actividade do decur,o do ano 
anterior. Cópias deste relatório serão enviados aos respec-
tivos Delegados de Governo e Primeiros Secretários de 
Sector do PAICV. 

CAPÍTULO III 

Do regime tinancro 

Art. 27." Os recursos financeiros necessários para o 
funcionamento de cada Comissão de Águas, serão exclu-
sivaniente aqueles atiibu dos pelo CNAG, e dktribuídos 
no Seu orçamento anual. 

Art. 28.0  Em caso de que uma Comissão de Águas te-
nha competência delegada para receber receitas do 
sector de gestão das águas, terá em referência a elas 
apenas a qualidade de custódio, devendo depositar os 
quantitativos recibidos nas respectivas contas bancárias 
do CNAG dentro do prazo fixado por este para cada 
caso. 

Art. 29.0 — 1. O Presidente deverá submeter à consi-
deração da Comissão até 1.0 de Outubro de cada ano o 
respectivo orçamento para o ano seguinte. 

2. Uma vez aprovado pela Comissão o referido orça-
mento deverá ser enviado ao CNAG para a sua aprova-
ção até 15 de Setembro. 

Art. 30.0  Quando por qualquer motivo o orçamento 
não possa entrar em execução no começo do ano econó-
mico, continuará provisoriamente em vigor, por duodé-
cimos, o orçamento do ano anterior. 

Art. 31.0 — 1. O relatório do exercício financeiro com 
o respectivo balanço e mapa de aplicação de fundos de-
verão ser apresentados à consideração da Comissão pelo 
seu Presidente até 1 de Fevereiro de cada ano e com 
referência a 3o de Novembro do ano anterior. 

2. Uma vez aprovados pela Comissão e até 15 de 
Fevereiro os referidos documentos serão enviada ao 
CNAG. 
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At. 32-'-1. As dotações de despesas constituem o 
limite máximo a utilizar na Sua realização. 

2. Nenhuma despesa poderá ser efectuada Sem que 
seja legal, se encontre suficientemente discriminada no 
orçamento e tenha cabimento na respectiva verba orça-
mental. 

Art. 33— i.  Até 31 de 1)e7cmbro de cada ano 
poderão ser paga., prr conta do orçamento do ano 
anterior, as despesas autorizadas à data de 31 de De-
zembro. 

2. As ordena de pagamento que não forem atis-
feitas até 31 de Dezembro consideram-se caducas nesta 
data, sem prejuízo da sua reikovação por conta dos 
orçamentos seguintes, precedido de processo justificativo 
da causa determinante da falta ocorrida, só podendo 
conceder-se quando haja motivo justificados 

Art. 34.° - 1. Para ocorrer a despesas inadiáveis, não 
previstas ou insuficientemente dotadas, podem ser aber-
tos créditos e efectuadas transferências de verbas. 

2. Os créditos e as transferências de verba operados 
para reforçar dotações de despesas ou para suprir a 
inexistência destas, poderão ter contrapartida em re-
ceitas iu em outras dotações de despesas, devidamente 
autorizadas pelo CNA.G. 

Art. 35.'-1. A contabilidade efectua-se na tesou-
raria no livro ((caixa)). 

2. Na Secretaria haverá um livro de contas de receitas 
cobradas e outro de despesas pagas e os que se mos-
trarem necessários abrir. 

CAPITULO IV 

Disposições gerais e transitórias 

Art. 36.0  Na resoluçã' de conflitos locais sobre exer-
cíci(> de direitos de uso de água, as Comissões de Água 
deverão aplicar com as devidas adaptações, as normas, 
processuais pelas quais se regem as Comissões de Re-
forma Agrária. 

Art. 37.0  Enquanto não Sejam criadas as respectivas 
Comissões de Águas, o CNAG poderá delegar algumas 
das suas atribuições e funções nas Comissões de Re-
forma Agrária, Conselhos Deliberativos ou Comissões 
de Moradores. 

Art. 38.0  As dúvidas e casos omissos a eSte Regula-
mento serão resolvidos por resolução do CNAG. 

Pedro Pires - João Pereira Silva. 

Promulgado Cm 27 de Maio de 1987-

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto n.° 80/87 

de 25 de Julho 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

CAPITULO 1 

Natureza, sede e competência 

Artigo i-'—i. A Junta dos Recursos I-Iídiicos, abre- 
viadamente designada JRH, é o organ.imo central d,- 
execução, em matéria de recursos hídricos. 

Art. 2.0  A JRH, tem a sua sede na cidade da Praia: 

Art. 3.0  São atribuições da JRH: 

Preparar e executar as deliberações do CNAG; 

Supervisar e coordenar as actividades respei-
tantes à adminiss-ação, prospecção explos a-
ção e controle da quantidade e qualidade dos 
recursos hídricos; 

Supervisionar e coordenar a realização, manu-

tenção, equipamento e conservação de obras 
hidráulicas; 

Centrai'izar a informação e os dados sobre os 
recursos hídricos; 

Promover a articulação dos Serviços estatais e 
outros organismos públicos com funções espe-
cíficas no domínio dos recursos hídricos; 

Realizar, directamente e pelos seus próprios 
meios, trabalhos, obras e outras  operações ma-
teriais necessárias à consecução dos objectivos 
definidos pelo CNAG, ou requisitá-los e até 
contratar a sua execução, desde que não sejam 
da competência especifica de outros organis-
mos públicos. 

Art. 4.0  Para a execução das suas atribuições a JRH 
deve: 

Recolher e processar os dados e iniormações 
sobre existência, potencialidade, disponibili-
dde, mobilização, utilização e preservação dos 
recursos hídricos; 

Elaborar o Plano Nacional de Recursos Hídricos 
e submetê-lo à aprovação do CNAG; 

EFaborar o inventário e o balanço hídrico nacio-
nal e regional e mantê-lo actualizado; 

Realizar com seus próprios meios, requisitar 
a outros organismos público. ou contratar ter-
ceiros para a elaboração de estudos, progra-
mas, projectos e Outras operações materiais 
necessárias para o cumprimento dos seus objec 
tivos; 

Elaborar as normas e padrões técnicos para a 
dstribuição e utilização da água e para a cons-
trução, manutenção e exploração de obras 
hidráulicas e publicá-las, uma vez aprovadas 
pelo CNAG; 

Manter e explorar directamente obras hidiáuli-
cas de interesse público; 

Realizar estudos económicos sobre o custo de 
produção da água e, sobre a sua base, propor 
as respectivas taxas, tarifas e emolumentos; 

li) Propor as prioridades de uso da água em cada 
circunscrição hidrográfica; 

Dar pareceres técnicos nos processos de outorga 
de licenças, concessões e autorizações sobre 
recursos hídricos e nos de conflitos entre 
utentes submetidos à consideração do CNAG; 

Fiscalizar o cumprimento pelos utentes, entida-
des e cidadãos em geral, das normas legais, 
regulamentares e técnicos sobre utilização 
preservação dos recursos hídricos sobre cons-
trução, manutenção e exploração de obras 
hidráulicas; 
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1) Apoiar tecnicamente as actividades dos órgãos Art. g.°_i. No exercício das suas fun(ões o Direc- 
de gestão dos recursos hídricos e das Associa- ter-Geral é apoiado por um Conselho Técnico, inte- 
ções de Utentes; grado par: 

iii) Orientar tecnicamente a actividade das Briga-
das Técnicas das Comissões d.e \gu; 

n) Realizar qualquer outra actividade directa-
meite relacionada com o cuwprimeoo das 
suas atribuições. 

Art. 5.0  A JRH compreende os seguintes órgãos e 
serviços: 

Direcção-Geral; 
Secretariado Executivo; 
Departamentos. 

CAPITULO 11 

Da organização 

SECÇÃO 1 

Do Dirçctor.Geral 

Art. 6.° - 1. O Director-Geral é nomeado, por decreto 
d0 pnselho de Ministros, sob proposta do CNAG, de 
entre indivíduos de reczhecida competência, habilita-
dos com formação técnica adequada. 

2. No exercício das suas funções, o Director-Geral 
está vinculado às determinações do CNAG. 

Art. 7.0 O Director-Geral será substituído, nas Suas 
faltas e impedimentos, pelo chefe de Departamento de-
signado para tal, pelo Presidente do CNAG, sob pro-
posta do Director-Geral. 

Art. 8.0  Ao Director-Geral compete dirigir, superior-
mente a JRH, oriemar e coordenar as suas actividades 
e, designadancnte: 

Despachar OS assuntos da competência própria 
da JRH que, por lei, não careçam de resolu 
çãO Superior; 

Submeter, devidamente informados, a despacho 
do Presidente o CNAG, os assuntos que care-
cem de resolução superior; 

Elaborar e submeter à aprovação do CNAG, ate 
30 de Setembro de cada ano, o  orçamento pri-
vativo da JRH; 

Elaborar o relatório anual de actividades e sub-
metê-lo à aprovação do CNAG, até 28 de 
Fevereiro do ano seguinte a que respeitam; 

Elaborar as contas de gelêncla de cada exercício 
e submetê-las à aprovação da tutela até 28 de 
Fevereiro do ano seguiu.' a que respeitam; 

Superintender a elaboração dos programas 
anuas de actividades; 

Assalariar, nos termos legais, o pessoal eventual 
que se mostrar neccssírio, desde que os res-
pectivos encargos se encontrem previstos, 
ainda que por verbas globais, no orçamento 
privativo da JRH; 

Propor a nomeação ou contrato, a promoção, 
demissão ou, rescisão dos contratos do pessoal, 
nos termos legais; 

Exercer a acção disciplinar sobre o pessoal, nos 
termos legais; 

Representar a JRH em juizo e fora dele; 

1) Assegurar o Secretariado do CNAG; 

m) O mais que lhe for cometido por lei, regula-
mento ou determinação superior. 

O Director-Geral, que (> preside; 

O Secretário Executivo; 

c Os Chefes de Departamentos. 

O Director-Geral poderá convidar a participar nas 
reuniões do Conselho Técnico a dirigentes, funcionários 
Ou técnicos quer pertencentes aos quadros da JRH quer 
de outros serviços. 

O Conselho Técnico rege-se no seu funcionamento 
pelas normas gerais dos colectivos de trabalho, estabe-
lecidas na Secção V deste Capítulo. 

SECÇÃO II 

Do Secretário Executivo 

Art. io.°—i. O Secretário Executivo é nomeado, Por 
resolução do CNAG, sob proposta do Director-Geral, de 
entre indivíduos de reconhecida competência e com ex-
periência administrativa adequada. 

2. No exercício das suas funções, o Secretário Executivo 
está Minculado às determioações do Director-Geral. 

Art. ii.° m. O Secretário Executivo é substituído, 
nas suas faltas e impedimentos, pelo funcionário desig-
nado pelo Director-Geral. 

Art. 12.0  São atribuições e competência do Secretário 
Execu ti»: 

Superintender as actividades administrativas e de 
pessoal, podendo emitir ordens, instruções e 
orientações para o bom andamento dos servi-
ços; 

Abrir a correspondência e documentação de eu-
trada, inclusivamente a confidencial, e distri-
buir os assuntos pelos diferentes Departamen-
tos, submetendo a despacho do Director-Gemal. 
devidamente informados, aqueles assuntos que 
julgue conveniente; 

Preparar o despacho do Director-Geral: 

Assegurar o expediente da JRH e o Secretariado 
do Conselho Técnico; 

Colaborar com Director-Geral nas suas funções 
de secretário do CNAG; 

Conservar e arquivar os livros e documentação 
da JRH; 

Emitir certidões sobre actividades e documenta-
çã da JRH; 

1ntegrar o Conselho Técnico; 

C,omstrolar e executar as actividades financeiras  
nomeadamente a contabilidade e movimentos 
das contas bancárias; 

Preparar os relatórios, orçamentos e clocumen-
tor, de prestação de contas; 

1) Preparar as resoluções do Director-Geral, emi-
tindo os pareceres que forem necessários; 

m) Qualquer outra que lhe for cometida pelo Re-
gulamento Interno ou despacho do Director-
-Geral. 
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SECÇÃO 111 

Dos departamenlos 

Art. 13.0 — i. A JRH disporá de departamentos técnicos 
que serão criados, na medida das necessidades, por reso-
lução d0  CNAG, sob proposta do Director-Geral. 

2. O CNAG poderá, em qualquer momento, na forma 
previs a no númeio anterior, suprimir, modificar ou re-
fundir os referidos Departamentos. 

Art. 14.0  Competirá aos Departamentos o estudo, a 
concepção e a materialização das acções tendentes à con-
secução dos fir's para que são criados, de acordo com a 
sua especialização. 

Art. 15 °-  i. Cada departamento será d.irigido por 
um Director nomeado e exonerado pelo CNAG, sob pro-
posta do Director-Geral da JRH. 

2. O Chefe do Departamento será substituído nas Suas 
faltas  e impedimentos pelo Chefe de Secção designado 
por depacho do Director-Geral. 

Art. 16.0 — i. Em cada Departamento serão criadas sec-
ções e subsecções na medida das necessidades, por reso-
lução do Director-Geral, sob proposta do respectivo 
Chefe de Departamento. 

2 As secções e subsecções serão dirigidas por um Chefe, 
nomeado e exonerado pelo Director-Geral, sob proposta 
do respectivo Chefe de Departamento e que Serão 
substituídos cm caso de ausência ou impedimeiJto pelo 
funcionário designado pelo Chefe de Departamento. 

Art. 17 0—  i. Por despacho do Director-Geral, ouvido 
o Conselho Técnico, poderão ser criados grupos de tra-
balhos para tarefas específicas. 

2. A competência, composição e  formas de operação 
de'tes grupos de trabalho, serão fixados no despacho 
de ciração. 

SECÇÃO IV 

Dos colectivos de trabalho 

Art. 18.1  Com o objectivo de permitir a participação 
organização dos trabalhadores no exercício das activida-
des da JRH, existirão colectivos de trabalho, em cada 
nível da organização interna, integrados da seguinte 
forma: 

1 Colectivo de departamento: 

Pelo Chefe de Departamento, que o preside; 

Pelos Chefes de Secções; 

Por um representante dos trabalhadores do De-
partarnePo; 

II Colectivo de Secções 

Pelo Chefe de Secção que o preside; 
Pelos Chefes de Subsecções; 
Por um representante dos trabalhadores de Sec-

ção; 

III Golectvo de Subsecção 

Pelo Chefe da Subsecção que o pres.ide. 
Por todos os trabalhadores da Subsecção. 

Art. 19,° — i. Para estes efeitos o pessoal afecto ao 
Secretário Executivo e às Delegações equiparar-se-ão aos 
Departamentos. 

2. Nos casos de inexitência de Secções ou Subsecções, 
os colectivos dos respectivos Departamentos e Secções 
integrar-se-ão ao Chefe do nível correspondente e todos 
os trabalhadores da dependência. 

Art. 20 ° —!. Os integrantes de colectivos em repre-
sentação dos trabalhadores serão eleitos por escrutínio 
direto e secreto, numa reunião plenária dos represen-
tantes, presdida pelo trabalhador mais antigo do serviço 
da respectiva dependência. 

2. Deverão ser eleitos um efectivo e um suplente que 
permanecerão um ano nos seus cargos, podendo ser 
reeleitos por águais e sucessivos períodos. 

Art. 21.0  Os colectivos de trabalho têm como objec-
tivo não só a informação dos seus integrantes, mas 
principalmente a recolha e estudo pelo dirigente do 
respectivo nível, das Opiniões e ideais dos participantes, 
para que as decisões sejam mais adequadas e correctas. 

Art. 22.0-1. Os colectivos de trabalho reunir-seo 
ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente 
cada vez que convocados pelo respectivo presidente. 

As reueiões dos colectivos de trabalho são de carác-
ter obrigatório e portanto as faltas Ou ausências delas 
serão consideradas faltas ao serviço. 

As reuniões efectuar-se-ão durante as horas de ser-
viço e não poderão excedei de uma hora. 

Art. .°- i. As reuniões dos coiecti'os de trabalho 
são consideradas, para todos os efeitos legais. actos de 
serviço e como tal não podem ter carácter deliberativo 
e as suas recomendações, mesmo que por concenso, têm 
valor meramente informativo. 

2. Não poderão ser tratados nestas reuniões assuntos 
de carácter gremial ou pessoal dos seus integrantes. 

CAPITULO III 

Da gestão financeira e patriinoniaá 

Art. 24.0  A JRH tem sob a sua administração a tota-
lidade dos bens e valores que lhe sejam :ifcctados por 
resolução superioT. 

Art. 25 ° —i. Os fundos dá JRH serão depositados no 
Banco de Cabo Verde e movimentados mediante che-
ques assinados pelo Director-Geral e pelo Secretário Exe-
cutivo. 

2. Para pequenas despesas poderá a JRH dispor em 
cofre de um fundo permanente de maneio de valor 
não superior a 20 mil escudes. 

Art 26.0 — 1. A gestão económica e financeira da 
JRH é disciplinada pelos seguintes instrumentos de 
gestão previsiot) ai. 

Programas de actividades anuais e plurianuais; 
Orçamentos anuais. 

2. Compete ao Director-Geral, assistido pelo Secretá-
rio Executivo, a elaboração dos instrumentos referidos no 
número antecedente que serão submetdos à aprovação 
do CNAG até 31 de Outubro do ano anterior a que 
se referem. 
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Art. 27.°  Nos casos de efectivação das dotações previs-
tas no Orçamento Geral do Estado para a JRH, em 
duodé(-imcs, o Director-Geral deverá apresentar à Di-
recção-Geral das Finanças, juntamente com o respectivo 
requerimento uma relação resumida do investimento do 
duodécimo,  anterior. 

Art. 28 ° — i. Até 3 i de Março de cada ano, o Director-
-Geral submeterá ao CNAG com referência a 31 de De-
zembro do ano anterior, os seguintes documentos de 
prestação de contas: 

Relatório anual de exercício com elementos fle-
ccssários a uma correcta apreciação da (restáo; 

Balanço e demonstração de resultados; 

Mapa de origem e aplicação de fundos. 

2. Uma vez aprovados pelo CNAG, os referidos do-
cumentos serão remetidos ao Tribunal de Contas para 
a sua aprovação. 

Art. 29.° Quando por qualquer motivo o orçamento 
não possa entrar em execução no começo do ano econó 
mico, a cobrança das receitas prosseguirá nos termos 
das leis preexistentes e, quanto às despesas; continuará 
provisoriamente em vigor, por duodèimos, o orça-
inento do ano anterior. 

Art. 30 ° —!. Só podem ser cobradas as receitas auto-
rizadas por lei 

As importâncias das receitas por oobrar em 31 Je 
Dezembro transitarão para o novo ano económico e 
as cobranças serão inscritas na conta das respectivas 
verbas do novo orçamento. 

A arrecadação de receitas far-se-á através de im-
pressos mod. B adoptados pelo Ministério das Finanças. 

Art: 3 i.° — i. Nenhuma despesa poderá ser efectuada 
sem que seja legal e tenha cabimento na respectiva verba 
cçamental. 

2. Nenhum encargo poderá ser ordenado sem que a 
correspondente despesa obedeça aos reqaisitos no 11ú-

mero anterior. 

Art. 32.0  Não podem ser conti:aidos encargos de que 
possam resultar pagamentos em moeda estrangeira, sem 
que haja autorização para dispôr dos respectivos cam-
biais, de acordo com as leis em vigor. 

A.rt. 33.0 
- i. Os pagamentos de despesas deveião ser 

autoriza(l pelo Secretariado Executivo, exceptuando os 
saláribs e vencimentos do pessoal privativo, Se houver, 
as gratificações certas e permanentes e as ajudas de 
custo. 

2. Todos os pagamentos serão ordenadzts por escrito 
e processados em impressos dos modelos 3,  4 C 5 adop-
tados pelo Ministério das Finanças. 

. 
As orden; de pagamento serão assinadas pelo Se-

cretário Executivo. 

Art. 34°— ,. Até 31 de Janeiio de cada ano po-
derão ser pagas por conta do orçamento do ano anterior 
as despesas autorizadas à data de 31 de Dezembro. 

2. As ordens de pagamento que nã forem satisfeitas 
até 31 de janeiro consideram-se caducas nesta data, 
Sem prejuízo da sua renovação por conta dos orça-
mentos seguintes, precedido de processo justificativo 
da causa deteiminante da falta ocorrida, só podendo 
conceder-se quando haja motivo justificado. 

Art. 35.0 
- 1. Para ocorrer a despesas inadiáveis, não 

previstas, ou insuficientemente dotadas podem ser aber-
tos créditos e efectuadas transferências de verbas. 

2. Os créditos e as transferências de verbas operados, 
paia reforçar dotações de despesas ou para suprir a 
inexistência destas, poderão ter contrapal tida cm receitas 
ou em outras dotações de despesas. 

Art. 36.1 - 1. A contabilidade efectua-se na tesou-
raria no livro ((caixa)). 

2. Na secretaria haverá um livro de contas de receitas 
cobradas e outro de despesas pagas e os que se motrar 
necessário abrir. 

CAPITULO IV 

Do pessoal 

Art. 37.0  Os quadros do pessoal da JRH serão objectos 
especiais. 

Art. 38.0  O estatuto de direitos e deveres, bem assim 
os sistemas de recrutament e ccint1atação e as normas 
sobre disciplina do pessoal da JRH serão matéria de 
um regulamento especial, que deverá ser apresentado 
peLo director-geral à aprovação do CNAG, dentro de 
90 dias a seguir à data de entrada em vigpr do presente 
diploma. 

Art. 39.0  Os primeiros provimentos poderão fazer-se 
de entre o pessoal que à data da publicação do pre-
sente diplbma se encontre a prestar serviço na ex-Di-
recção dos Serviços de Exploração e Gestão de Águas 
Subterâneas, ex-Direcção dos Serviços de Melhoramentos 
Rurais e na Direcção-Geral do Urbanismo, Habitação 
e Saneamento Básico ou por tranbferência de pessoal 
excedente em outros organiSmss e serviços públicos. 

Art. 40.0  - 1. Poderá ser destscado temporariamente 
para prestar serviço na .] RH o pessoal de outres depar-
tamentos, sob proposta do director-geral e acordo prévio 
do membro de Governo de que depende. 

2. Sempre que julgue conveniente e as necessidades 
do serviço o exijam, pcdcrá a JRH recorrer à colabo-
ração de técnicos, investigadores ou de organismos do 
sector público,  ou privado para a elaboração de etudos, 
pareceres, trabalhos 011 projecto, em regime de prestação,  
de serviço. 

CAPITULO V 

Disposições gerais 

Art. 41.0 A JRH não poderá ser obrigada em actos 
ou contratos estranhos ao seu objectivo, sob pena de 
nulidade, sem piejuízo do procedimento civil, discipli-
nar e criminal que couber. 

Art. 42.0  A JRH poderá constituir procuradores 011 
mandatários especiais, neles estabelecendo os poderes 
necessários. 

Art. 43.0 Como entidade de tutela da JRH, compete 
ao CNAG em especial: 

i) Definir as suas linhas gerais de actuação: 

2) Controlar, fiscalizar e dinamizar as suas actvida-
des; 
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3) Aprovar: CEIEFIA DO GOVERNO 
a) Relatório anual de actividades; 
h) Programa de acção ou planos de activida-

des e orçamentos anuais, bem como as suas 
alterações; 
Regulamento interno e as suas alterações 
regionais; 
Ciiiaço de departamentos e delegações re-
gionais; 
Contracção de empréstimos, bem como aqui-
sição, alienação ou oneraço de imóveis, 

viaturas e equipamentos. 

Pedro Pires - Joêo Pereira Silva. 

Promulgado em 16 de Julho de 1987. 
Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto n.° 81/87 

de 25 de Julho 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.0  da Cons-
tituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo único: No quadro de pessoal da Secretaria-Geral 
do Governo são criados mais os seguintes lugares: 

1 Técnico profissional de 2.0  nível de 2.& classe L 

1. Auxiliar de protocolo de 1.a classe ... ... ... R 

Pedro Pires—Arnaldo França.—Renato Cardoso. 

Promulgado em 16 de Julho de 1987-
Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

1 MINISTÉRIO DA SAÚDE, TRABALHO 
V E ASSUNTOS SOCIAIS 

Despacho 

Ao abrigo cio disposto no artigo 8.° do Decreto 
11.0 45/87, de 16 de Maio, se determina que o trabalho 
prestado, pelos médico e demais elementos da equipa 
n realização de consultas suplementares, seja renume-
rado nos termos que seguem: 

O pessoal médico será remunerado ((p)r con-
sulta)) recebendo, 60% do preço da mesma: 

O pessoal de enfermagem, administrativo e au-
xiliar será remunerado em função das horas 
extra.rdinária.s que efectuar. 

Ireneu Comes -- Arnaldo França-Renato Cardoso. 

Despacho 

Ao abrigo do disposto no artigo 6.° do Decreto 
fl.°  45/87, de 16 de Maio, são fixados, para as consulta>,  
médicas; suplementares a realizar nos estabelecimentos de 
saúde, os preços que seguem: 

i.°  consulta 700$00 

9a consulta 500$00 

Iïeneu (;ornes - Arnaldo França, 

Secretaria de Estado 
(Ia Administração Pública 

Direcção-Geral cia Administração Pública 

Despachos do Camarada Ministro da Justiça: 

De 7 de Julho de 1987: 

')gnelo Boaventura Silva Jorge, 4.0  ajudante da Direcção--
-Geral dos Registos e do Notariado, de nomeação ir-
terma - exonerado, a seu pedido, das referidas funções, 
com efeitos a partir de 25 de Julho de 1987. 

Lúcia de Brito Varela, 4.0  ajudante da Direcção-Geral dos 
Registos e do Notariado, de nomeação interina - exon0 
rada, a seu pedido, das referidas funções, com efeitos 
a partir de 6 de Julho de 1987. 

De 10: 

I'.ar.ia da Luz Sena Afon.seca - nomeada nos termos da 
n.° 2 do artigo l.° do 'Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de 
Novembro, para exercer interinamente o cargo d 
escriturária-dactilógrafa de 2.& classe, do quadro do 
pessoal auxiliar da Direcção-Geral de Estudos, Legis-
lação e Documentação, indo ocupar o lugar deixado 
por Maria de Lourdes Duarte. 

Estela Lopes lavares de Andrade—nomeada nos termo, 
do n.° 2 do artigo 1.0  do 'Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 
de Novembro, para exercer interinamente o cargo cl" 
escrilurária-dactilógrafa de 2.& classe, do quadro ao 
pessoal auxiliar da Direcção-Geral de Estudos. Legis 
laçãa e Documentação, indo ocupar o lugar deixado 
por Maria da Veiga Gonçalves Monteiro. 

As despesas têm cabimento na dotação do capítulo 1,01, dl.. 
vão 2,", código 1.2 do orçamento vigente - (Visados 
pelo Tribunal de Contas em 20 de Julho de 1987). 

De 13: 

Elias Tavares Monteiro, escriturário-dactIlógrafo de 2.&  classe 
interino do Gabinete de Apoio e Dinamização dos 
Tribunais de Zona-exonerado a seu pedido do re-
ferido cargo com efeitos a partir de 27 de Julho ie 
1987. 

Despachos do Camarada Ministro das Forças Arma-
das e da Segurança: 

De 23 de Maio de 1987: 

Alcides Delgado Lopes,, Alexandrino Fortes Alves, Antó-
nio Jorge Mota Tavares, António da Veiga Coriez, 
Ambrósio Pereira Leal, Arlindo dos Reis Monteiro, 
Belmiro Domingos Gomes, Carlos Alberto Martins Pe- 
reira, Eduardo Pereira Barreto, Emanuel Francisco Lope3, 
Emiliano Joaquim Mendes Sanches, Fedelino do Rosário 
Cruz, Felisberto Landim de Barros, Félix Dias de Pina, 
Joaquim Socorro Baptista Gomes Timas, João Simão 
Delgado Ramos, José Henrique Lopes Tavares, Manuel 
Augusto Martins, Manuel das Dores Rodrigues, Manuel 
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Lima dos Reis Cidário, Manuel Graciano Monteiro 

Andrade, Joaquim Gomes Teixeira, Mário Mendes Mo-

niz, António Mendes de Pina, Ivo Maria Vaz Delgado 

João António Pires, Simão Antonio da Graça Furtado, 

Carlos Cardoso Fernandes, José Daniel Borges Monteiro 

Arlindo Varela Mendes, António Gomes Teixeira, Pedro 

Plácido Delgado, Avino de Miranda, Madueno Teixeira 

Barros, Simão Borges Gonçalves, Bernardino Tavare 

de Pina, Benvindo Andrade dos Santos, Carlos Rodri-

gues Soares, Franklim Rocha Fernandes, João Baptista 

Lopes Varela, Joaquim Pedro da Cruz, Jorge Monteiro 

da Cruz, José Lopes Teixeira, José Varela de Brito, 

José Francisco Lopes, José Luis Dias Furtado, José 

António Monteiro Barros, Luis Augusto Santos, Olavo 

Gomes da Silva, Oliveiros Vieira Gamboa, Pedro Me-

licio Ferrira, Simão Pereira Moreno, Victor Hugo Lopes 

Semedo - nomeados, para exercerem, provisoriamene. 

cargo de agentes das Forças de Segurança e Ordem 

Pública, com efeitos a partir de 18 de Maio de 1937, 

nos termos do n.° 3 do artigo 6.0  do Estatuto das Forças 

de Segurança e Ordem Pública, aprovado pelo Decreto-

-Lei ri.0  43/84. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no cap 

blo 1,0,  divisão 7.11, código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 6 de Julho de 1987). 

De 23 de Maio: 

Fedro Alexandre Soares Silva, Carlos Pedro Gomes Lopes 

Barbosa, Alcides Gomes Tavares, Daniel Augusto Pereira 

Mendes -nomeados, para exercerem, provisoriamente. 

cargo de agentes das Forças de Seguraçna e Ordem 

Pública, com efeitos a partir de 23 de Maio de 1987. 

nos termos do a.° 3 do artigo 6.° do Estatuto das Forças 

de Segurança e Ordem Pública, aprovado pelo Decreto-

-Lei n.° 43/84. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi 

tulo 1.°, divisão 7.1, código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi. 

sados pelo Tribunal de Contas em 13 de Julho de 1987). 

Laurindo dos Santos Andrade -nomeado, para exerce', 

provisoriamente, o cargo de agente das Forças de Segu-

rança e Ordem Pública, com efeitos a partir de 18 le 

Maio de 1987, nos termos do n.° 3 do artigo 6.' do 

Estatuto das Forças de Segurança e Ordem Pública, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.° 43/84. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí 

talo 1.0,  divisão 7.1, código 1.2 do orçamento vigente.- (Vi-

sado pelo Tribunal de Contas em 11 de Julho de 1987). 

Despachos do Camarada Ministro do Desenvolvimento 

Rural e Pescas: 

De 30 de Outubro de 1985: 

Francisco Pereira Gomes, condutor-auto de 3.' classe, do 

Centro de Máquinas e Equipamentos do Ministério lo 

Desenvolvimento Rural e Pescas -colocado, transitoria-

mente, na Direcção-Geral de Extensão Rural. 

De 8 de Outubro de 1987: 

tdriano Augusto Furtado Mendes, habilitado com o curso 

de técnicos profissionais do desenvolvimento rural-

nomeado, nos termos do artigo 16.' do Decreto-Lei  

n.° 154/81, para exercer, provisoriamente, o cargo de 

técnico profrssional de 1.0  nível, 3." classe da Direcção-

-Geral de Extensão Rural. 

A deSpesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

,.'lo 1.0  divisão 50,  código 1.2 do orçamento vigente 

- (Visado pelo Tribunal de Contas em 1 de Julho de 1981 ) 

Despachos do Camarada Ministro da Educação: 

De 14 de Fevereiro de 1987: 

Euclides Jesus Marques Oliveira- contratrado, para pres-

tação de serviço docente, durante o ano lectivo de 1986/ 

/87, na categori de professor de 4.0  nível, 3." classe, 

com colocação na Escola Industrial e Come rolal do Mia-

delo, nos termos da alínea c) do artigo 67. do Decreto-

-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, com efeitos a partir 

de 9 de Fevereiro de 1987. 

A despesa tem cabimento na dotação insc cita no capí-

tulo 1.0,  divisão 30., código 1.2 do Orçamento vigente. 

De 13 de Julho: 

João Apolónlo Semedo Furtado, habilitado com o cusro do 

CENFA-nomeado, nos termos do artigo 27." do Es-

tatuto do Funcionalismo, para exercer, provisoriamente, 

cargo de técnico profissional de 1.0  nível, 3&  classe, 

da Direcção-Geral da Educação. Fica colocado, por con-

veniência de serviço, no Gabinete de Estudos e Planea-

mento do mesmo Ministério. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.,  divisão 32.1, código 1.2 do orçamento vigente.-  

(Visado pelo Tribunal de Contas em 22 de Junho de 1987). 

Despachos do Camarada Ministro da Saúde Trabalho 

e Assuntos Sociais: 

De 9 de Julho de 1987: 

Arceolinda da Conceição Chantre Silva Delgado, técnico 

profissional de 1.0  nível principal, da Direcção-Geral 

de Saúde- concedidos 15 dias de licença registada, com 

efeitos a partir de 1 de Agosto de 1987. 

Despacho do Camarada Secretário de Estado da 

Administração Pública: 

De 21 de Julho de 1987: 

Carlos Augusto Leão Monteiro, técnico de 1." classe, do 

Ministério do Desenvolvimento Rural e Pescas - requi-

sitado, para prestar serviço em comissão ordInária no 

Banco de Cabo Verde, como técnico médio, pelo pe-

ríodo de um ano renovável,, nos termos do disposto no 

artigo 1.° do Decreto n.° 14/77, de 5 de Março. 

Despacho do Camarada Director-Geral da Administra-

ção Públ.ca, por delegação do Camarada Secretá-

rio de Estado da Administração Pública 

De 21 de Julho de 1987: 

Manuel Augusto dos Santos, soldador de 2." classe, do Cen-

tro de Máquinas e Equipamentos do Mnistério do De-

vOlvimento Rural e Pescas -desligado de serviço, para 
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efeitos de aposentação, por ter sido julgado Incapaz de 
todo o serviço, conforme parecer da Junta de Saúde de 
Sotavento, emitido em sessão de 25 de Setembro de 
1986, homologado por despacho do Camarada Ministro 
da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais, de 1 de Outubro 
de 1968, devendo ser abonado a pensão provisória anual 
de 93 600$ (noventa e três mil e seiscentos escudos), 
sujeita à rectificação e calculada nos termos do ri.0  1 
do artigo 6.0  do Decreto n.° 52/75, de 1 de Março, cor-
respondente a 26 anos de serviço prestado à Administra-
ção Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, 
incluindo o aumento de 1/5, nos termos d, artigo 435.° 
do Estatuto,  do Funcionalismo, com efeitos a patir de 1 
de Outubro de 1986. 

Desconta, para compensação de aposentação, a partir de 
1 de Janeiro de 1979. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 2.0, divisão 3ft, código 17-A do orçamento vigente—
(Anotado pelo Tribunal de Contas em 22 de Julho de 198'?'). 
1987). 

Despacho do Camarada Secretário-Gera,!, por dele-
gação do Camarada Ministro da Educação: 

De 6 de Julho de 1987: 

Determina pela forma abaixo indicada, a composição do 
júri dos concursos documentais, para o provimento de 
vagas de professores do 20, 3•0 e 4•0 níveis do quadro 
do Ministério da Educação: 

PresIdente: 

Pedro Nascimento Gomes, director reSponsáve1 pela 
divisão do pessoal e controlo administrativo. 

Vogais: 

Aguinaldo Almeidla Gominho, inspector escolar; 
Fernando Ortet Fernandes, técnico profissional do 

l.° nível, em exercício na DPCA. 

Secretário: 

Orlanda Leal Tavares Ribeiro, 2.0 oficial em exerci-
na DPCA. 

Contrato de prestação de serviço: 

De 17 de Fevereiro de 1987: 

rene Barbosa Fernandes Ribeiro Monteiro Ramos - con-
tratada,, para prestar serviço na Direcção-Geral do 
Comércio, com direito ao salário mensal de 15 500. 
Fica colocada na ilha do Sal. 

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 2.' 
(iC) 4•0, código 1.2 do orçamento vigente. - (Visado 
'elo Tribunl de Contas em 8 de Julho de 1987). 

COMUNICAÇÕES 

Para os devidos efeitos se comunica, que foram visados 
pelo Tribunal de Contas, em 11 de Julho de 1987, os con-
tratos de prestação de serviço dos seguintes docentes, pu-
blicados nos Boletins Oficiais  adiante designados: 

Professor do 3,0  nível, 3ft  classe do Liceu «Lud-
gero Limaa: 

Maria Aldina Gomes de Meio—Boletim Oficial a.° 13/87. 

Da Escola do Ensino Básico Complementar de 
Santa Catarina: 

Carlos António Pedro Duarte Silva - Boletim Oficial 
n.° 44/87. 

Da Escola do Ensino Básico Complementar da Ri-

beira Grande: 

Manuel de Jesus Ramos—Boletim Oficial n.° 11/87. 

Para os devidos efeitos se comunica que o despacho do 
Camarada Ministro ,da Educação de 7 de Maio de 1987, 
respeitante ao contrato de prestação de serviço de Manuel 
de Jesus de Pina, no cargo de professor de 3.0  nível, 3& 
classe da Escola do Ensino Básico Complementar co Fogo, 
foi visado pelo Tribunal de Contas em 11 de Junho de 1987. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,,  divisão 13., código 1.2 do orçamento vigente. 

Direcção-Geral da hmção Pública, na Praia, 23 de 

Julho de 1987,-0 Director-Geral, Noel Monteiro de Sousa 
Pinto. 

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS 

BANCO DE CABO VERDF. 

Praia (Santiago) 

Direeçio das Relações com o Estrangeiro 

e d• Controle de C*mblos 

Cotações de Câmbios 
N.° 116/87 Em 22/7/87 

Prsq.i 1 ~as 1 Ccoipru 1 Vesdu 

Libra 
.. Escudos 

118$67 120$14 Londres ..........1 

Lisboa ......... 51$03 51$67 
Nova Iorque ... ... 

. 100 

...1  Dólar 74$26 74$87 
Axnesterd&o .......100 Florim 3 539$81 3 583$02 

Fr. Comei 192$20 194$56 Bruxelas ..........100 

Bruxelas ..........100 Fr. Finan 179$84 183$54 
Copenhague .......100 Coroa 1050$85 1 063$82 

Coroa 1145$66 1159$88 Estocolmo ... ... ....100 
Frankfort (R.F.A.). 100 Deut Mar 3983$88 4032$96 
Helsínquia .......100 Markka 1645$56 1 fi65$74 
Oslo .............100 Coroa 1091$96 1105$36 
Otava ... ... ... ... Dólar 56$13 56.63 
Paris ............ 100. Franco ...1 

 
1198$51 1211$09 

Petrórla ..........1 Rand 35$76 36$21 
Roma .............100 Lira 5$510 5$578 
Tóquio............. 100 Iene 48$64 l9$24 
Viena ... ... ... ...  Xelim 567$02 573$94 

Franco 4798$86 437$7l Zurique ..........100 
Peseta 

.100 

58$14 58$27 Madrid ..........100 

Dakar ... ... ... ... CF.A 23$980 24$12!  

ira/conta cxi  ... ... ECU 82$35 

s»: Clearing 

.100 

...

1 

Bissau............  Peso 1 - s— 
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Cotações de Câmbios 

N.° 116/87 Em 22/787 

PTMSI D4vi C.prai 

África â* Sul 27$17 31$25 

Ai.-a Marco 38$44 41$51 

Amâzíca 1 e 2 1ar 71$16 76$89 

América 5 a 100 Dãi:r 71$66 1 

Áustria .. Xellin 5$47 $590 

Bélgica krsneo 1$72 J 1$95 

Canadá 1 e 2 i Dói res 5366 57$99 

Canadá N. Grzndssj [XJ1Mre 54$6 58$49 

Dinamarca Cor 10$14 10$95 

E.pan •. • Peasta $523 $591 

Markka 15$37 17$15 

França Franco 11$56 12$49 
~ndi Vor4n 34$15 30$89 

Iglaterra ......Libra 114$51 123$67 

JtÁli& ... .........1,ira $048 $05 

Japão ... ... ... ... .l.ne $430 $486 
Noruega Coroa 10$53 11$38 
Poctigs1 ......... Eecudo $492 

C.TA $231 $249 
véeia . emoa 11$05 11$94 

46$30 50$01 

Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle- 
de Câmbios, na Praia, 22 de Julho de 1987. -Pela Di- 
recção, Antão LOp.s da Luz. 

-  • 1 * 4 J$$Uj S fS 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 
o 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Direcção-Geral de Finanças 

ÉDITOS DE 90 DIAS 

Por esta Direcção-Geral correm éditos de 90 dias a 
contar da data da publicação deste anúncio no Boletim 
Oficial, nos termos do Decreto com força de lei de 5 de 

Dezembro de 1910 posto em vigor em Cabo Verde pelo 
Decreto de 24 de Março de 1911, com a nova redacção 
que lhe deu o artigo 15.° do Decreto n.° 455/71, de 19 de 

Outubro de 1971 e do Decreto n.° 8 188, de 11 de Maio 
de 1923, citando quaisquer interessados que se julguem 

com direito à pensão que ficou em dívida pelo faleci- 

mento de Frutuoso Aparício, que foi auxiliar principal da 
ex-Direcção-Geral de Urbanismo, Habitação e Saneamento 

Básico, ocorrido no dia 12 de Março findo. 

À percepção da referida pensão habilitou-se Maria Cor-
reia., na qualidade de mãe e representante dos filhos me-
nores do extinto. 

Direcção-Geral de Finanças, na Praia, 16 de Julho de 
1987.-0 Director-Geral, Luís Fonseca. 

(273) 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

o 

Sociedade Caboverdeana de Pesca 

e Construção Naval Ld.a 

GONVOCATÓRIA DE ASSEMBLEIA GERAL 

Nos termos legais e estatutários, convoca-se uma reu-

nião de Assembleia Geral com realização no dia 29 de 
Agosto de 1987 (Sábado') pelas 16.00 horas, na sede social 
em S. Vicente, com a seguinte ordem de trabalhos: 

Ponto um: Proposta para aumento do capital social 

Ponto dois: Apreciação e decsão Sobre uma proposta 
de Transformação da Sociedade por Quotas em 
Sociedade Anónima de Responsabilidade, Id.'; 

Ponto três: Dversos. 

Apresentamos aos estimados consócios os nossos pro-
testos de elevada estima e consideraçao, 

Sociedade C.aboverdiana de Pesca e Construção Naval, 
Ld... em Mlndelo, 22 de Julho de 1987.-0 Presidente da 

Mesa da Assembleia Geral, António Sérgio Barbosa Mendes. 

(274) 
o 

CONVOCATÓRIA 

Sérgio Barbosa Mendes & Filhos,, Ld.&,  vêm nos termos 
legais e estatutários, convocar uma ,Assembleia Geral 

dos sócios para o próximo dia 3 de Agosto de 1987, pelas 
16 horas, na sede da Firma, com a seguinte ordem de tra-

balhos: 

- Deliberação sobre o aumento de capital social 
para 5 000 000$; 

- Cedência de quotas. 

Praia, 20  de Julho de 1987. - O gerente, António Sér-
gio Borja Barbosa Mendes. 

(Segue-se o reconhecimento). 
(275) 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


